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  ATA DE LICITAÇÃO  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 29/2023 

 

Referente a documentação de habilitação (envelope nº 01) para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE 

OBRA E MATERIAL) PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 

REGULARES E DRENAGEM NA RUA AGILBERTO MAIA – TRECHO ENTRE 

A RUA AURORA E RUA AIRTON TOMAZETTO, COM ÁREA DE 1.944,60 M² 

- RECURSOS DO FINISA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N° 0608924-58, DE 

ACORDO COM PROJETO, ORÇAMENTO DE CUSTO, MEMORIAL 

DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

 

                        Participou o seguinte licitante: 

 

1) EMPRESA: L.A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA – ME, CNPJ nº 

27.851.839/0001-90; 

2) EMPRESA: SCHOSSLER OBRAS E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 

45.087.413/0001-93; 

3) EMPRESA: BAGGIO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 39.249.473/0001-62. 

 

Após diligências os membros da Comissão Técnica, Engenheiro Civil, Sr. 

Gean Carlos de Oliveira e o Contador, Sr. Delfino Nervis, analisaram a documentação 

apresentada pelo licitante.  

 

Constatou-se o que segue: 

 

EMPRESA 01: L.A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA – ME foi 

declarada INABILITADA para o certame, tendo em vista que não apresentou toda a 

documentação de acordo com o solicitado no Edital. Ao que se refere a 

REGULARIDADE FISCAL, cláusula 6.1.2.2, a licitante não incluiu a Prova de 

Regularidade com a Fazenda Federal, impossibilitando assim a certificação do que se 

pede nas alíneas “a” e “b”. 

 

EMPRESA 02: SCHOSSLER OBRAS E PAVIMENTAÇÃO LTDA foi declarada 

HABILITADA para o certame, tendo em vista que apresentou toda a documentação de 

acordo com o solicitado no Edital. Empresa apresentou declaração de ME/EPP. 
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EMPRESA 03: BAGGIO CONSTRUÇÕES LTDA foi declarada HABILITADA para 

o certame, tendo em vista que apresentou toda a documentação de acordo com o solicitado 

no Edital.  Empresa apresentou Certidão Simplificada de ME/EPP. 

 

A Comissão de Licitações, conforme Legislação vigente, abre o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para recurso, em conformidade com o artigo 109, I da Lei nº 8.666/93. 

 

Para constar lavrou-se a presente ata. 

Nada mais. Intimem-se os interessados.  

 

         Guaporé-RS, 29 de janeiro de 2024. 
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